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Dispensa Eletrônica nº XX/2026

<NOME EMPRESARIAL DA LICITANTE>, inscrita no CNPJ nº <CNPJ>, com sede em <ENDEREÇO COMPLETO>, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) <NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE>, portador(a) da Carteira de Identidade nº <RG> e do CPF nº <CPF>, para fins de habilitação na Dispensa Eletrônica nº XX/2026, DECLARA expressamente que:

a) conforme item 10.6, alínea a, do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contatos a partir da vigência do contrato.

Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido deverá declarar a manutenção do escritório.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.



______________________________, _______ de ______________ de 20____.

_______________________________________________
Representante Legal
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